
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

Parágrafo Único: Pela prorrogação do prazo e atualização monetária, o contrato fica acrescido 
em R$ 414.400,00 (quatrocentos e quatorze mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:

Termo Aditivo ao Contrato celebrado em 14 de junho de 2023, entre o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Leomar Rohden, e IRIO AFONSO 
BENDER, ambos já qualificados no Contrato original, conforme Carta de Intenção da empresa 
e requerimento da Secretaria de Assistência Social, acompanhado de parecer jurídico, passa 
a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme cláusula quarta do contrato original, fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 
12 de junho de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal a ser pago pela prestação dos serviços fica corrigido 
monetariamente em 3,74%, conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando 
doravante a ter os valores relacionados na tabela a baixo:

Objeto: Fornecimento de leite integral pasteurizado, para atender o Programa de Nutrição 
Infantil "Leite das Crianças" instituído pela Lei Municipal n.9 836/2006.

TERMO ADITIVO N9 001 DO CONTRATO N9 2022119/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 042/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022 
Processo LC n.9 178 - Homologado em 14/06/2022

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ITEM 
01

MED.
Lt

QUANT.
80.000

V. UNIT.
5,18

V. TOTAL
414.400,00

DESCRIÇÃO DA MERCADORIA
Leite integral pasteurizado, embalagem 

de 1 litro. Leite integral pasteurizado 
embalado em saco de um litro, contendo 

peso liquido de 1000 ml, embalagem 
plástica resistente, teor de gordura de 3%, 

a embalagem deve conter informações 
dos ingredientes, composição nutricional, 

data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Min. Da Agricultura.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobraqado.pr.qov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobraqado.pr.qov.br


Pato Bragado - PR, em 13 de junho de 2023.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor 
e forma.

MUNICÍPIO DE 
PATO
BRAGADO:9571 
9472000105

016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE - FMDCA
Ação - 6001 - Ações da Criança e do Adolescente
Referência 4900: 3339032000000000000
Material bem ou serviço para distribuição gratuita - Fonte 505

IRIO AFONSO BENDER - CONTRATADO 
IRIO AFONSO BENDER

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assinado de forma digital 
por MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO:95719472000 
105
Dados: 2023.06.13 
08:12:42 -03'00'

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.qov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.qov.br


PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO n2 167/2023

CONSULENTE: Gestora de Contratos - Departamento de Licitações e Contratos.

V. UNIT.ITEM MED. QUANT. V. TOTAL

5,0001 Lt 80.000

400.000,00

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para 
parecer. Passo a analisar.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de 
prorrogação da vigência do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) meses e reajuste 
pelo INPC da contratação

RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a 
possibilidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses e reajuste pelo INPC, referente ao contrato em epígrafe, em que é 
contratada IRIO AFONSO BENDER, tendo como objeto Fornecimento de leite integral 
pasteurizado, para atender o Programa de Nutrição Infantil "Leite das Crianças" instituído 
pela Lei Municipal n.5 836/2006, sendo:
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Leticia Mantovani de Paula

Ementa: Análise jurídico-formal do requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 
(doze) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO NQ 2022119/2022, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N5 042/2022 

______ DESCRIÇÃO DA MERCADORIA______  
Leite integral pasteurizado, embalagem 
de 1 litro. Leite integral pasteurizado 
embalado em saco de um litro, contendo 
peso liquido de 1000 ml, embalagem 
plástica resistente, teor de gordura de 3%, 
a embalagem deve conter informações 
dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Min. Da Agricultura._________

O expediente veio acompanhado de requerimento, justificativa, motivação, 
concordância do contratado com pedido de reajuste, pesquisa de valores e documentação 
de habilitação.
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CONTRATO: CONTRATO N2 2022119/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 

042/2022



PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

O contrato não conta com nenhum termo aditivo.

Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do
contrato.

Ademais, a Lei n9 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja 
expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

Portanto, o presente requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi 
realizado no período da vigência do respectivo termo. Desse modo, a prorrogação 
pretendida não acarreta a extrapolação do limite a que se refere o artigo 57, inciso II, antes 
descrito.

A Lei n9 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de contratos com a 
Administração realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes 
termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Cláusula Quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O contrato a ser assinado pelas partes terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado haja 
interesse entre as partes. O contrato poderá ser prorrogado até 60 (sessenta) 
meses, segundo o artigo 57, parágrafo 49 da Lei Federal n9 8.666/93.
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Leticia Mantovani de Paula

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o 
ajuste, tal como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, 
temos que o presente contrato tinha vigência inicial de 12 (doze) meses, conforme cláusula 
quarta do contrato, com início de vigência em 14/06/2022:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de 
formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de 
serviços contínuos por mais 12 (doze) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO N9 
2022119/2022,1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 042/2022.

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada 
pela Lei n? 9.648, de 1998) (grifo nosso)

  

Ementa: Análise jurídico-formal do requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 
(doze) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO N9 2022119/2022, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N9 042/2022  

FUNDAMENTOS:
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Assim, sendo garantia dos contratados manterem o equilíbrio econômico- 
financeiro nas contratações, sendo o INPC índice oficial e habitualmente empregado pela 
Administração, não vislumbro irregularidade em sua aplicação.

Em análise do contrato, não temos que índice de reajuste expressamente 
previsto. Entretanto, o índice utilizado pela Administração Municipal em todos os seus 
contratos é o INPC, sendo o requerido pelo contratado.

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 
motivação, bem como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo.

Quanto ao pedido de reajuste no valor da contratação, existe também 
possibilidade de reajuste do valor legalmente previsto, desde que previsto contratualmente:

Página 3 de 4
Leticia Mantovani de Paula

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las 
ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. 
São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:

[...]
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Ementa: Análise jurídico-formal do requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 
(doze) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO Ng 2022119/2022, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N9 042/2022  ________________________

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...]
§ 2* Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato.
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Os valores serão reajustados na forma prevista contratualmente, há 
orçamentos de outros empresários do ramo, estando demonstrada a vantajosidade, 
economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade da prestação do serviço 
pelos contratados.

Assim, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que 
acompanham o expediente, a contratada mantem-se apta a contratar com a 
Administração estando, também, presente concordância do contratado em prorrogar sua 
contratação.



PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PARECER:

Este é o parecer.

te por: 
PAULA

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a 
aprovação formal pela autoridade competente. Há que se proceder à verificação do 
interesse na renovação pela contratada.

Página 4 de 4
Leticia Mantovani de Paula

Ementa: Análise jurídico-formal do requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 
(doze) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO N9 2022119/2022, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO NQ 042/2022__________ __________ __ __________________

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os 
aspectos técnicos e financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por 
intuito exclusivo assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos, esta Procuradoria, OPINA FAVORAVELMENTE à formalização de termo 
aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual, estendendo-se por mais 12 (doze) 
meses e reajuste do valor contratado pelo INPC do CONTRATO N9 2022119/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 042/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO e IRIO AFONSO BENDER, condicionada sempre à disponibilidade orçamentária.

Portanto, tratando-se de objeto de prestação de serviço de natureza contínua e 
permanente, ou seja, está sempre posto à disposição da Administração Pública e prestado 
conforme a sua necessidade, no qual há previsão legal e contratual admitindo a 
possibilidade de prorrogação e de reajuste, há interesse expresso da contratada na 
prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o momento, entendo que não 
há óbice à prorrogação do contrato.
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Pato Bragado - PR, 7 de junho de 2023.
Assinado eletronicamente por: 
LETICIA MANTOVANI DE PAULA 
087.949.729-74 
07/06/2023 17:40:25

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-

Letícia Mantovani de Paula
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n9 092 de 17 de fevereiro de 2022
OAB/PR 89.015



SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO:

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARA: ASSESSORIA JURÍDICA E GESTOR GERAL DE CONTRATOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES.

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (12) MESES.
( ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$
( ) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À; R$.
( x ) REAJUSTE/REEQUILIBRIO- INPC
() REPACTUAÇÃO (J QUANTITATIVO

OBJETO: Fornecimento de leite integral pasteurizado, para atender o Programa de Nutrição Infantil 
"Leite das Crianças" instituído pela Lei Municipal n.9 836/2006.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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I CONTRATO N2 2022119/2022
| INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 042/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO Na 003/2022
PROCESSO LC N.9 178 - HOMOLOGADO EM 14/06/2022

Assinado eletronicamente por: 
TATIANE REGINA MEDIN

7 í 046.338.449-03 
25/05/2023 17:25:23

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP- 
Brasil.

CONTRATADA; IRIO AFONSO BENDER, pessoa física, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n9| 

283.246.509-97, estabelecida na Avenida Willy Barth, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR - PR, 
CEP: 85.948-000. ,

... Assinado eletronicamente por:
-ÍT ARLETE MARA GROSS

T SCHNEIDER
005.015.389-76
25/05/2023 17:26:56

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patDbragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná.

http://www.patDbragado.pr.gov.br


ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:

Item 01 - lote 01 - 80.000 Lt.

Valor unitário R$ : 5,00.

Pesquisa de preços realizada afim de analisar os valores de mercado:

Site menor preço nota paraná : leite Pasteurizado - valor do Litro R$ 5,69 
Município de Ribeirão Vermelho - MG : leite Pasteurizado-valor do litro R$ 6,95 
Site Paraná supermercados - PR - leite pasteurizado - valor do litros R$ 5,89

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Leite integral pasteurizado, embalagem de 1 litro. Leite integral pasteurizado embalado em saco 
de um litro, contendo peso liquido de 1000 ml, embalagem plástica resistente, teor de gordura 
de 3%, a embalagem deve conter informações dos ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Min. Da Agricultura.
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JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÂO PARA PRORROGAÇÃO:
Justificamos que a contratada apresenta preço competitivo e praticável como 

demonstrado através de pesquisa realizada (orçamentos em anexo) além desse fator a contratada 
possui capacidade técnica e qualificação para execução do objeto também observando os 
preceitos dos Serviços, pois trata-se de não somente o fornecimento más também a distribuição 
e controle de entrega as famílias através de registros em fichas específicas.

A contratada demonstrou interesse em aditivar o objeto para novo período de 12 meses e 
manifestou interesse quanto ao reajuste do valor nos índices do IN PC.

O contrato permite o aditamento de prazo. Em sua Cláusula Quarta - Da Vigência do 
Contrato e do Crédito Orçamentário

O contrato a ser assinado pelas partes terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado haja interesse entre as partes. O contrato 
poderá ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, segundo o artigo 57, parágrafo 4S da Lei Federal 
n9 8.666/93.

O contrato permite o reajuste. Cláusula Terceira - Do preço, condições de pagamento, de 
reajustamento e atualização financeira:

e) Durante a vigência deste Cadastramento, os valores serão revistos a cada 12 (doze) 
meses contados da data do lançamento deste Edital, mediante aplicação da variação do 1NPC ou 
outro que o venha a substituir.

Portanto, conforme demonstrado acima, tanto às razões técnicas quanto legais permitem 
o aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos que autorize a prorrogação do prazo contratual 
conforme proposto por se tratar de um serviço de Extrema importância para a Secretaria municipal 
de Assistência Social.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719-472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado-Paraná.

http://www.patobragado.pr.gov.br


Previsão orçamentária atendida:

Recebido em:

Pato Bragado, 25 de Maio de 2023.

Nome do Fiscal do Contrato: Tatiane Regina Medin.
CPF: 046.338.449- 03 e-maíl: assistenciasocial@patobragado.pr.gov.br.
Assin atura:.

Aríete Mara Gross Schneider 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Pato Bragado

 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado-Paraná.

Órgão2: Executivo Municipal
Unidade 16: Fundo Municipal dos direitos da Criança e do adolescente -FMDCA
Ação 6001: Ações da Criança e do adolescente
Referência 4900 : 3339032000000000000
Material bem ou serviço para distribuição gratuita, (saldo da despesa em anexo)

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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Nome do Gestor do Contrato: Fábio Adriano Ortiz
CPF: 056.028.199-40 e-mail: fabio@patobragado.pr.gov.br
Assinatura:------------------------------------------------------ . Assinado eletronicamente por:

FABIO ADRIANO ORTIZ 
056.028.199-40 
06/06/2023 17:35:05

Assinatura digital avançada com certificado digital nao ICP- 
Brasil.

mailto:assistenciasocial@patobragado.pr.gov.br
http://www.patobragado.pr.gov.br
mailto:fabio@patobragado.pr.gov.br
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Pato Bragado. 17 de Maio de 2023.

Solicitação de manifestação de interesse

Processo LC n.° 178 - Homologado em L4/06/2022

Documentos:

Atenciosamente,

Venho através deste solicitar a vossa senhoria que se manifeste quanto ao interesse de 
adilivar prazo de 12 (doze) meses ao contrato:

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N° 2022119/2022 

rNEXIGÍBHTDADE DE LICITAÇÃO N° 042/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022

IRIO AFONSO BENDER
CPF sob ne 283.246.509-97
Avenida Willy Barth, Centro,

Cidade de Pato Bragado - PR .

RESPOSTA MANIFESTANDO IN FERESSE DE ADITAMENTO DE PRAZO
CND ESTADUAL
CND FEDERAL
CND MUNICIPAL
CPF
IDENTIDADE
CARTA DE APTIDÃO DO PRONAF (DAP)
Email para envio: assistenciasocia 1 fgzpatobragado.pr.gov.br
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Diante do exposto, nos colocamos a disposição para possíveis esclarecimentos, e 
ficamos no aguardo de vosso posicionamento, caso tenha interesse solicitamos que nos 
encaminhe com urgência os seguintes documentos para que possamos dar sequência ao 
procedimento de aditivo:

4/ CS6.33Z.449.Q3 
•"^ílFíWATflS



Pato Bragado, 23 de Maio de 2023.

A/C

Secretaria de Assistência Social

Sem mais para o momento e por ser expressão da verdade.

Atenciosamente,

CPF : 283.246.509-97

Irio Affonso Bender, agricultor familiar, inscrito no CPF 283.246.509-97, estabelecida no 
Prolongamento da Avenida Willy Barth, cidade de Pato Bragado - Pr, vem através deste, 
tendo em vista a aproximação do término do contrato, CONTRATO N9 2022119/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 042/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO No 003/2022, 
Processo LC n.® 178 - Homologado em 14/06/2022 venho através deste manifestar que 
tenho interesse em continuar prestando serviço de fornecimento do Leite para 
manutenção do Programa Leite das Crianças, por mais 12 meses se assim for o desejo 
desta Secretaria, para isso solicito que seja aplicado reajuste com base no índice INPC. 
Encaminho documentação solicitada em anexo.
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Irio Affonso Bender
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Na 1183/2023

(NOS TERMOS DO ART. 229 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

[ DATA DE VAUDADE ][DATA DE EMISSÃO]
60 DIAS23/05/2023 ■ ■■■.. ? ■ ■■

■ •

Nrj presenie dale- Mprgsenta(rri) a seguinte situação fiscal com o Município de Pato Çragadp:

DetalhesAnosTributoTipo Débito •>

□s direitos de cobrar débitos posteriormenie apurados mesmo referentes a períodos desta Certidão

Como requer, devolvendo-se a parte interessada.:

ZJÍCSrZQZSIdcnlirisadur WGWIM^OkRKFZHC^HHC/l

Ficam ressalvas 
compreendidos.

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

■F'.! S i fí!P
at-irrr i v.TíT . .■•--ia r»r

CEP- 85.9-18-000
Eslaito; Parana

Pato Bragado - PR. 23 de maio de 2023 .

J FINALIDADE j_______________
[para TINE- DE COM PROVAÇÃO DE DÉBITOS?

Oijfiorvações .■
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CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, de acordo com as;informações pestadas pela Fazenda Municipal, 
que:
f DADOS DO CONTRIBUINTE] • í. , ;

Nc-mé 26387 - 1RIO AFFONSO BENDER 
CNPJ-’CPF 283.246.509-97 T: ' ’ '

Rua PROLONGAMENTO DA AVENIDA WILLY BARTH.’ 0

Complemento irT:
Bairro CHAGARA 

Cidade P^lo Bragado

__________________

■ ;■ :: ■ -
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CPF - CADASTRO DÉ PESSOAS FÍSICAS
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Nome

IRID AFF0NS0 BENDER
/■Wr’

Np de Inscrição

283246509-97
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rfgxsirq geral- 3.210.220*0
nome: IR1O AFFONSO BENDER
Ft-IAÇÃO: FRE&ERICO NICOLM GENDER

JUUETA BENDER

NAWRALIDAOE. TRES PASSOS/RS

| DOC, ORIGEM: CaMARCA^WL COO RONDON.-PH. FATO-BRA<lADO

, C.CAB-1BS, LIVRO-B, RXHA-M3

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emftido em : 10/12/97
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Válida até 19/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wyiAV.fezenda, pr.gov. br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta cata.

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 030556575-05
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Certidão Fornecida para o CPF/MF: 283.246.509-97
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

pr.gov


A aceitaçâD desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ncs 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http7AvvM.pgfn.gov. br>.

Nome: IRlO AFFONSO BENDER
CPF: 283.246.509-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer div das de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que v=erem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) c a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nD 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:40;09 do dia 22/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/11/2023.
Código de controle da certidão: 6B2F.4144.44AB.331A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ü MINISTÉRIO DA FAZENDA
K Secretaria da Receita Federal do Brasil 
‘ Procurador!a-Geral da Fazenda Nacional
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Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrango 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ’a’ a ‘d’ do parágrafo único do arl. 11 da Lei rr' 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://r1b.gov.br
ttp7AvvM.pgfn.gov


ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

Valor Total: 111.200,00

43.88

Dlf,(%) MEOferta FinalRazão Social

Dif(%) MEOferta FinalRazão Social Oferta Inicial

MOVIMENTOS DO LOTE

22/05/2023 14:32:03 DISPUTA

EMPORIO DAS GERAIS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA22/05/2023 14:32:03 LANCE

22/05/2023 14:32:03

22/05/2023 14:33:00

Gerado em: 22/05/2023 15:47:14 1 de 2

INABILITADOS
Num Documento

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO 
RIBEIRÃO VERMELHO-MG

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: LITROS Marca: Ypê Modelo:
Descrição: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL envasado em embalagens plástica, pasteurizado, com teor de gordura de 3%, rica 
em cálcio, devendo canter na embalagem identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem com 1 litro. Validade de no mínimo 4 (quatro) 
dias a partir da data de entrega. Temperatura na faixa de 0 a 4o no ato da entrega.
Quantidade: 16.000 Valor Unit.: 6,95

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
Processo Administrativo N° 009/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: CAROLINE OLIVEIRA TEODORO 

Data de Publicação: 10/05/2023 15:42:48

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote 1 i
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Razao Social
1 MERCEARIA RAMALhFFdÕÜÃTLTDÀ~~

2 EMPORIO DAS GERAIS DISTRIBUIDORA

ME
Sim
SÍm

10,00
7,00
6,95

DESCLASSIFICADOS____________
Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final

6,95_______
10,00

CLASSIFICAÇÃO_____________

Num Documento Oferta Inicial 

079 25.983.404/0001-73 7,00_______
126 47.646.271/0001-82 10,00

10/05/2023 15:42:48 PUBLICADO
10/05/2023 15:45:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/05/2023 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS  

LANCE MERCEARIA RAMALHO E DOUAT LTDA (PARTICIPANTE 079)

LANCE MERCEARIA RAMALHO E DOUAT LTDA (PARTICIPANTE 079)

22/05/2023 14:33:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde licitantes. Vamos dar Início ao certame!  
22/05/2023 14:40:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde! Vamos melhorar os lanceslü! 
22/05/2023 14:42:03 NOTIFICAÇÃO 31 STEM A
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MERCEARIA RAMALHO E DOUAT LTDA

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16/05/2023 13:28:54 CADASTRO DE PROPOSTA MERCEARIA RAMALHO E DOUAT LTDA
19/05/2023 15:40:58 CADASTRO DE PROPOSTA EMPORIO DAS GERAIS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
19/05/2023 15:45:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EMPORIO DÃS GERAIS DISTrTBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
22/05/2023 09:26:08 ALTÊRAÇÃÕ DE PROPOSTA MERCEARIA RAMALHO E DÔUÀT LTDÃ~
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(index.html)

Produtos 1

LEITE PASTEURIZADO?
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5,89R$
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LEITE PASTEURIZADO T

MERC ADORAM A
9 0,89 Km B há 12 horas

Coiôrücí Crisriná

MERCADORAMA
9 D,89 Km 0 há 12 horas

LEITE CANCELA PASTEURIZADO 1L

CIA BEAL DE ALIMENTOS
9 1,75 Krr ® há‘Zhoras

LEITE PASTEURIZADO T

MERCADORAMA
9 1,03 Krr- 0 há 1 Choras

LEITE PASTEURIZADO T

MERCADORAMA
9 1.03 Kit- 0 há W horas
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Entrar

r + MITE PASTEURIZADO T

"ESTvAL ESTACAO
9 1,4ó'Km 0 hà 18 noras
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.y Aproveite o cupom d» descontai qkckittGanhe: R$ 5,00 de desconto na pedida Ver cupons e regras >

Cianorte Z2 Trocar Retin>d3 Rj. 7,CO ■ Hojo 12h nIn • 4-> v Psdido mínimo RS 70.0DRetrate v Avenida <teõ Faorlcas... v

ClBusque um produto...

Todos os depaiarrienlas Pramnçces

' Lwte- '• logiifiss ’ I.LÜC Inl.jgra'

lm»gw.a .".istratrvas

Leite Pasteurizado Integral Vidativa Saco 1L

R$ 5,89

Âdi-.lr.-n?r

S£>

Acesso rápido Formas de pagamento

ei Dinheiro

fiS MasterCard

Ticket/slimentaçãoAvisa de Cookies &
Fale com o Paraná Supermercados

»Ver mas formas de pagamento
(44) 3619-5000
(44) 99174-6041
0G7.site@parariasup6r.c3m.br

Fechar aviso

1L

Vidaliva

De Segunda Â Sahada das 09H Às 18H

Domingos das Ü9H As 12H

í^mwJunçigna

SUÍLCQDla

Site Inslllucional

Listas du 
compra

Meus 
alertas

Como 
funciona?
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c-- :• saber mais, ccnhesu s no^sa:
Dc-elaraçâo de f^hracidade

Minha 
prateleira

Tonello e Machado da Luz Ltda 
CNPJ; 76.260.017/0007-35

Cianorte

Avenida das Fabricas, 461, Distrito Industrial 
Adelino Paganl, Cianorte. PR. 87207-022
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